
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÃRIO, 5 - CEP 36570000 - VIÇOSA - MG 

GABINETC TO PREFEnO 

LEI N« 1199/97 

Dispõe sobre alterações no Código 
Tributário do Munícipto e dá outras 
providências 

0 Povo cte Muntoípio cto Viçosa, por seus representutes, decretou e eu, em seu 
nome, sanctono e promuigo a segumte Lei. 

Art. 1® - Os dispositivos, a seguir relacionados, do Código Tributário Muntoipal, 
aprovado peta Lei n** 418, de 13 de dezembro de 1983, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 43 - -.»«.*.....;.::£V-M-"...Í-M.^.-.." 
1 - uma única ve2,'a critério exchisivo'do fiscb,.no exercfcto a que corresponder o 

tributo; 
II - mensabiientè,̂ em. relação w $er̂ ãçó.efetiv̂ ãàente prestado no pertodo, quando o 

prestador for empresa, firma individual, sociedade de profissionais ou profisstonais autônomos. 

Art.78 

b) a licença abrange, quancte do primeiro licenciamento, a localização e o 
fimctonamento, e, nos exercíctos posteriores, apenas o funcionamento; 

c) quando do primeiro licenciamento e, anualmente, ra renovação, a licença 
referente à tocalização e fimctonamento cto indústrias, supennercactes, mercactes, esralas, casas 
de "shows", bares, resteurantes, tojas de material de constroção, armazéns, distribuidores e 
atacadistas em geral e outras atividades simitares, a critério da Prefeitura Muntoipal, será sempre 
submetida á apreciação do órgfio muntoipal responsável peto planejamento urbano e rantato cto 
Ptano Diretor de Viçosa e submeticto á apreclaçfio cte Comissfio Muntoipal cto Trfinsito somente 
rancedida se aprovada tuto pelo órgfio quanto peta ramissfio, que levarfio em ranta, além do 
disposto no "caput" deste artigo, a "Lei do Siltecio", as diretrizes de zoneamento urbuo, as 
randições de acesso, de estacionamento e de carga e descarga do locaL 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA TO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MG 

GABINETC TO PREFEITO 

Art 104-
§ 2*- Feita a ranvocação do rantribuinte, terá ete o prazo de 10 (dez) dias, se 

meror não for fixado, para prestar os esclarecimentos soltohados, pessoalmente ou por vm 
postal, aob pem de que se proceda u lançamento de oficto, sem prejuízo de nqxisição das 
penalidades caUvefa 

Art ISS- . 
IV - O TIAF terá validade por 90 (rovente) dias, proirogáveto por até igual 

perioete, mediante ato eacrito de autoridade fiseãal ou, automaticamente, por fetos que 
evidenctom a rantímiidade dos trabalhos, desde que justificável em razão de extensão ou 
ramplexidade das tarefim de fiscalização. 

Art. 176- ...... 
m - etescrição clara, precisa e resumida do firto que motivou a autuação fiscal e das 

circunstâncias em que foi piaticado; 
[V - citação expiesaa do dispositivo legal infifagido e do que ramme a respectiva 

penalidaete; 
V - vator total devido, que poderá ser expresso em UFIR, discriminado por tributo 

ounudta, ram indicação ete exeicfcto a que se refira eete tenro intoíal eta rarreçãonwnetária; 

Art 2̂ - Os artigos, a seguir relacionados, do Código Tributárto Municipal, 
aprovado peta Lei n* 418, de 13 efe dezembro de 1983, ficam acrescidos dos segumtes 
diq)OSÍtivos: 

"Art. 46-

8 1̂  - Pan fins de apuração do vator estinndo do imposto, bem ramo sra base de 
cáteuto, seião ransideradas, ro mioteio, as retiradas e despesas índíspensáveto á manutenção 
do estebetocimento e/ou atividade, vator dra móveis, utensOios, mstatações e material 
empregado, e, quando for o caao, os dadra ranstantes da escrite rantábil, sem prejuizo de 
outros meira de apuração u alcance eto fisra, acrescido dra segunites percentuan: 

a) 60% (sessente por cento), quando se tratar de médiras e dentistâ  
b) S0% (cinqOrate por cente), para os denuto profissíonato liberato de nhfcl superior; 
c) 60% (sessente por cento), quando se tratar de rantadores» auditores, técnicos em 

ramabilidade e rai^êneies; 
d) 40% (quarente por cento), para ra demata profiasionata de nfvel médio; 
8) 30% (trinte por cento), para as demato categorias profisstonais; 
fl) 50% (cmqflente por cento), para empresas, fiimas mdividuab e sociedades de 

profisatonato. « 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE ViÇOSA 
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GABINETC TO PREFETTO 

Art. 104-
8 2̂ - Feite a convocação do contriburnte, terá eto o prazo de 10 (dez) dias, se 

meror nfio for fixaete, para prestar os esctarecimentos soltoitados, pessoahnente ou por vto 
postal, sob pera de que se proceda ao lançamento cto oficto, sem prejuizo de imposiçfio das 
penalidades cabíveis. 

Art. 155-
IV - O TIAF terá validade por 90 (novente) dias, prorrogáveis por até igual 

período, mediante ato escrito cte autcyridade fiscal ou, automaticamente, por fetos que 
evidenciem a rantinuidade dos tabalhos, desde que justificável em razfio de extensfio ou 
ramptoxidade das tarefiu cto fiscalizaçfio. 

Art 176- : 
m - descriçfio ctara, precisa e resumida do feto que motivou a autuaçfio fiscal e das 

circunstâncias em que foi praticado; 
IV - dtaçfio expressa do disposhivo togai infiíngicto e do que comme a respectiva 

penalidade; 
V - valor tptal devido, c|ue poderá ser çxpresso .em UFIR, discriminado por tributo 

ou multa, ram indicaçfio do exeiéíòto á cjüe sere 

Art. 2"- Os artigos, a seguir retactonaetes,-cfo Cóciigo Tnbutário Muntoipal, 
aprovado peta Ld n° 418, de 13 de dézembrò. de 1983; ficam acrescidos dos seguintes 
disposhĥ s: " ' 

"Art. 46 -

8 1" - Para fins cto apuraçfio cte vator estimado do imposto, bem como sra base eto 
cátouto, serfio ransideradas, ro mfhhro, as retiradas e despesas indispensáveis à manutençfio 
cte estebeiecimento e/ou atividade, vator dos móveis, utensílios, instalações e material 
empregado, e, quando for o caso, os dados constantes da escrite contábil, sem prejuízo cte 
outros metos de apuraçfio u alcanra do fisco, acrescido dos segumtes percentuato: 

a) 60% (sessente por cento), quando se tratar de médicos e dratistas; 
b) 50% (cinqQente por cento), para os demato profisstonais liberato cto nível superior; 
c) 60% (sessente por cento), quando se tatar de rantadores, auditores, técniras em 

contabilidacto e rangêoeres; 
d) 40% (quarente por cento), para os ctonmís profisstomüs cte nível médto; 
e) 30% (trinte por cento), para as demata categorias profisüonais; 
f) 50% (cínqüente por cento), para empresas, finnas individual e sociedades ete 

profissionais. ^ 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP U570raO - ViÇOSA - MG 

OABINETC TO PREFERO 

Art. 7̂ - Revogam-se u disposições em rantrárte, especialmente os dispositivos 
ranccssivos de mençfio do ISSQN e IFTU, exceto ra tocisos I, n, ÜI, IV e V do artigo 19 da 
Ld n" 418, de 13 de dezembro de 1983. 

Art. S'- Este Ld enta em vjgor ra date de sra publicação, exceto o artigo \ \ ro 
que se refiwe á atteração da aUbea "b**, do § 3^ do artigo 78, que produzirá efeitra a partir de 18 
de julho de 1997, e o artigo 3^ que produzirá efeitos a partir ete 1 ^ de setembro de 1997. 

Viçosa, 22 de setembro de 1997 

Femando Sant'Ara c Castro 
Prefeito Mimtoipal 

(A preaente Ld foi aprovada em reuniBo da Câmara Municiai, ro dto 16/09/97) 
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